Camara Mun. de Mal Deodore-AL
L A ey

ESTADO DE ALAGOAS
Camara Municipal de Marechal Deodoro
Gabinete da Presidéncia

Céamara Mun. de Mal. Deodoro-AL
APROVADO POR UNANIMIDADE

X em A 124 25
INDICACAO N.°%7¢ /2025 I

Presidenie

EXCELENTISSIMOS SENHORES VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

O vereador, autor desta proposicdo, indica ao senhor Prefeito André Luiz Barros da
Silva, a necessidade de PROVIDENCIAR a construgcdo de uma nova sede prépria para a
Procuradoria Geral do Municipio, em terreno pertencente ao pafriménio piblico municipal

JUSTIFICATIVA:

A Procuradoria Geral do Municipio é o érgdo responsavel pela defesa judicial e extrajudicial
do Municipio, pelo assessoramento juridico de todos os érgdos da Administragéo e frata-se
de investimento estratégico e de retorno garantido, que modernizard a gestao juridica do
Municipio e representarG economia real para os cofres publicos.
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